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No item 17, em que se lê 
 
 

17 Para confirmação de sua inscrição no ProITEC, o candidato deverá apresentar a seguinte 
documentação, no período de 10 a 13 de maio de 2016, no campus do IFRN ao qual o aluno estiver 
vinculado, nos horários de funcionamento de acordo com o Anexo I deste Edital. 
a) uma foto 3x4 recente; 
b) documento de identificação, em conformidade com o item 6, registrado no ato da inscrição 

(fotocópia e original); 
c) comprovante de pagamento da taxa de inscrição (fotocópia e original); 
d) a certidão/declaração escolar que comprove a escolaridade (fotocópia e original) – modelo no 

Anexo III deste Edital –, para a condição referida no item 3, alínea “a”; 
e) o Histórico Escolar do Ensino Fundamental (fotocópia e original), para a condição referida no item 

3, alínea “b”. 
 

 
Leia-se 

 
 

17 Para confirmação de sua inscrição no ProITEC, o candidato deverá apresentar a seguinte 
documentação, no período de 10 a 18 de maio de 2016, no campus do IFRN ao qual o aluno estiver 
vinculado, nos horários de funcionamento de acordo com o Anexo I deste Edital. 

 
f) uma foto 3x4 recente; 
g) documento de identificação, em conformidade com o item 6, registrado no ato da inscrição 

(fotocópia e original); 
h) comprovante de pagamento da taxa de inscrição (fotocópia e original); 
i) a certidão/declaração escolar que comprove a escolaridade (fotocópia e original) – modelo no 

Anexo III deste Edital –, para a condição referida no item 3, alínea “a”; 
j) o Histórico Escolar do Ensino Fundamental (fotocópia e original), para a condição referida no item 

3, alínea “b”. 
 
 

Natal/RN, 13 de maio de 2016. 
 

 
Agamenon Henrique de Carvalho Tavares 

Pró-Reitor de Ensino 
 


